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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS  
Praça Jose Dantas de Souza, nº 02 Centro, Heliópolis-BA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL014/2026PMH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

 
O Município de Heliópolis, Estado da Bahia, por intermédio da Prefeitura 

Municipal de Heliópolis, sediada na Praça José Dantas de Souza, Nº 02, Centro, 
Heliópolis – Bahia, por seu Agente de Contratação, Sr. CLEISON MATOS GUERRA, 
matrícula Nº 5.200, designado pelo Decreto Municipal Nº 038, de 07 de janeiro de 2025, 
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação, na forma 
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma LICITANET 
(https://www.licitanet.com.br), mediante as condições a seguir estabelecidas. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de secador de 
mãos automático, destinado a ambientes de uso coletivo, incluindo fixação, ligação elétrica 
e testes de funcionamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

2.1. Data da Sessão: 05 de junho de 2026 
2.2. Horário de abertura da sessão: 08h00min (horário de Brasília) 
2.3. Local: Sistema LICITANET – https://www.licitanet.com.br 
2.4. A partir da abertura da sessão, será iniciada a fase de lances eletrônicos, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, conforme regras e parâmetros definidos na 
plataforma. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
3.1. As propostas de preços e a documentação de habilitação deverão ser 

registradas exclusivamente por meio eletrônico, no sistema LICITANET, até a data e 
horário de abertura da sessão, sendo vedado o envio por qualquer outro meio. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A presente contratação será regida pelas disposições do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo presente 
Aviso de Contratação Direta e por seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, os 
princípios gerais que regem as contratações públicas. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
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6.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica implica aceitação integral 
e irretratável das condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

6.2. O procedimento será conduzido exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico LICITANET, cabendo aos interessados acompanhar todas as fases e 
comunicações pelo referido sistema. 

6.3. Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente na plataforma 
LICITANET ou junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Heliópolis/BA, durante 
o horário de expediente. 

6.4. Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, 
https://www.heliopolis.ba.gov.br/site/editais e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. 

Heliópolis (BA), 1º de junho de 2026. 
 
 
 

Cleison Matos Guerra 
Agente de Contratação 

Matrícula Nº 5.200 
Decreto Municipal Nº 038/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL015/2026PMH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2026 

 
O Município de Heliópolis, Estado da Bahia, por intermédio da Prefeitura 

Municipal de Heliópolis, sediada na Praça José Dantas de Souza, Nº 02, Centro, 
Heliópolis – Bahia, por seu Agente de Contratação, Sr. CLEISON MATOS GUERRA, 
matrícula Nº 5.200, designado pelo Decreto Municipal Nº 038, de 07 de janeiro de 2025, 
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação, na forma 
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma LICITANET 
(https://www.licitanet.com.br), mediante as condições a seguir estabelecidas. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria técnica visando à elaboração, monitoramento e avaliação do Plano Municipal de 
Educação (PME) 2027–2037, em conformidade com as diretrizes do MEC e Legislação 
vigente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus Anexos. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

2.1. Data da Sessão: 05 de junho de 2026 
2.4. Horário de abertura da sessão: 08h00min (horário de Brasília) 
2.5. Local: Sistema LICITANET – https://www.licitanet.com.br 
2.4. A partir da abertura da sessão, será iniciada a fase de lances eletrônicos, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, conforme regras e parâmetros definidos na 
plataforma. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
3.1. As propostas de preços e a documentação de habilitação deverão ser 

registradas exclusivamente por meio eletrônico, no sistema LICITANET, até a data e 
horário de abertura da sessão, sendo vedado o envio por qualquer outro meio. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A presente contratação será regida pelas disposições do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo presente 
Aviso de Contratação Direta e por seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, os 
princípios gerais que regem as contratações públicas. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica implica aceitação integral 
e irretratável das condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

6.2. O procedimento será conduzido exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico LICITANET, cabendo aos interessados acompanhar todas as fases e 
comunicações pelo referido sistema. 

6.3. Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente na plataforma 
LICITANET ou junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Heliópolis/BA, durante 
o horário de expediente. 

6.4. Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, 
https://www.heliopolis.ba.gov.br/site/editais e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. 

Heliópolis (BA), 1º de junho de 2026. 
 
 
 

Cleison Matos Guerra 
Agente de Contratação 

Matrícula Nº 5.200 
Decreto Municipal Nº 038/2025 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Terça-feira
2 de Junho de 2026
6 - Ano XIII - Nº 2999 Heliópolis 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZQ3MEI3NZFFRTE1NDYXOE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS  
Praça Jose Dantas de Souza, nº 02 Centro, Heliópolis-BA 
CNPJ: 13.393.178/0001-91 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL016/2026PMH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2026 

 
O Município de Heliópolis, Estado da Bahia, por intermédio da Prefeitura 

Municipal de Heliópolis, sediada na Praça José Dantas de Souza, Nº 02, Centro, 
Heliópolis – Bahia, por seu Agente de Contratação, Sr. CLEISON MATOS GUERRA, 
matrícula Nº 5.200, designado pelo Decreto Municipal Nº 038, de 07 de janeiro de 2025, 
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação, na forma 
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma LICITANET 
(https://www.licitanet.com.br), mediante as condições a seguir estabelecidas. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de postes de 
concreto e execução de serviços de deslocamento e adequação de rede elétrica conforme 
necessidade do Munícipio de Heliópolis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

2.1. Data da Sessão: 05 de junho de 2026 
2.6. Horário de abertura da sessão: 08h00min (horário de Brasília) 
2.7. Local: Sistema LICITANET – https://www.licitanet.com.br 
2.4. A partir da abertura da sessão, será iniciada a fase de lances eletrônicos, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, conforme regras e parâmetros definidos na 
plataforma. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
3.1. As propostas de preços e a documentação de habilitação deverão ser 

registradas exclusivamente por meio eletrônico, no sistema LICITANET, até a data e 
horário de abertura da sessão, sendo vedado o envio por qualquer outro meio. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A presente contratação será regida pelas disposições do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo presente 
Aviso de Contratação Direta e por seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, os 
princípios gerais que regem as contratações públicas. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
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6.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica implica aceitação integral 
e irretratável das condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

6.2. O procedimento será conduzido exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico LICITANET, cabendo aos interessados acompanhar todas as fases e 
comunicações pelo referido sistema. 

6.3. Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente na plataforma 
LICITANET ou junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Heliópolis/BA, durante 
o horário de expediente. 

6.4. Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, 
https://www.heliopolis.ba.gov.br/site/editais e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. 

Heliópolis (BA), 1º de junho de 2026. 
 
 
 

Cleison Matos Guerra 
Agente de Contratação 

Matrícula Nº 5.200 
Decreto Municipal Nº 038/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL017/2026PMH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 
O Município de Heliópolis, Estado da Bahia, por intermédio da Prefeitura 

Municipal de Heliópolis, sediada na Praça José Dantas de Souza, Nº 02, Centro, 
Heliópolis – Bahia, por seu Agente de Contratação, Sr. CLEISON MATOS GUERRA, 
matrícula Nº 5.200, designado pelo Decreto Municipal Nº 038, de 07 de janeiro de 2025, 
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de Licitação, na forma 
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma LICITANET 
(https://www.licitanet.com.br), mediante as condições a seguir estabelecidas. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de tecnologia da informação (TI) da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social 
do município de Heliópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

2.1. Data da Sessão: 05 de junho de 2026 
2.8. Horário de abertura da sessão: 08h00min (horário de Brasília) 
2.9. Local: Sistema LICITANET – https://www.licitanet.com.br 
2.4. A partir da abertura da sessão, será iniciada a fase de lances eletrônicos, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, conforme regras e parâmetros definidos na 
plataforma. 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
3.1. As propostas de preços e a documentação de habilitação deverão ser 

registradas exclusivamente por meio eletrônico, no sistema LICITANET, até a data e 
horário de abertura da sessão, sendo vedado o envio por qualquer outro meio. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A presente contratação será regida pelas disposições do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo presente 
Aviso de Contratação Direta e por seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, os 
princípios gerais que regem as contratações públicas. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica implica aceitação integral 
e irretratável das condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

6.2. O procedimento será conduzido exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico LICITANET, cabendo aos interessados acompanhar todas as fases e 
comunicações pelo referido sistema. 

6.3. Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente na plataforma 
LICITANET ou junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Heliópolis/BA, durante 
o horário de expediente. 

6.4. Edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, 
https://www.heliopolis.ba.gov.br/site/editais e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://pncp.gov.br/app/editais. 

Heliópolis (BA), 1º de junho de 2026. 
 
 
 

Cleison Matos Guerra 
Agente de Contratação 

Matrícula Nº 5.200 
Decreto Municipal Nº 038/2025 
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